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DECRETO N" 1.512, de 17 de Àbril de 2025

"-Reçru-lamen t a a Lei MunicipaT n" 935, de
27 de março de 2025, que cria o Fundo
Municipal de Sanearnento Anabientaf e
fnfraestrutúÍa e dá outras
providências. "

DIRCEU PÀCEECO DE OLIVEIRÀ,
Sucesso de Itararé, no uso
-^n €^ rô

Prefeito do Municipio
das atribuiÇÕes que a

de
Iei

Bom
Ihe

CONSIDERÀNDO, a necessidade de requ)"amentaÍ
935, de 27 de marÇo de 2025, que cria o
Saneamento Anbiental, e fnfraestrutura /

a Lei
Fundo

Municipal n"
I4unicipal de

CONS ÍDERÀND o que refeÍida feqisfaÇão prevê que a otganizaÇão e
funcionamento do FMSAI , bem como sua vincufaÇão, mecanismos,
pÍocedimentos e responsáveis por sua qestão, observadas as
premjssas desta Lei, deverá ser regulamentado par DECRETO;

DECRETÀ:

Àrt. 10 - O Fundo Municipal de Saneamento ÀÍbiental e
Infraestrutura - FUSAI, instituido pela Lei Municipal no 935,
de 27 de marÇo de 2025, destinado a apoiar e suportar ações de
sanêamento básico e ambiental e de infraestrutura no
Municipio, fica vincufado à Secretaria de Agricultura,
Abastecimento e Meio Ànbiente ,

à.rt. 2o - A gestão do Fundo Municlpal de Saneamento Àrnbiental
e lnfraêstrutura - FMSAI será realizada pela sua Comissào
Gestora, a ser nomeada pelo Chefe do Poder Executivo e com
composição paritária.

Àrt. 3" - A composição da Comissão Gestora do FMSAÍ obedecerá
ao seguinte critério:
I. 03 (três) representantes do Poder PúbIico Municipal;
II. 03 (três) representantes da Sociedade CiviI, eleitos ou
indicados pelo Conselho Municipal do Mej-o Ambiente.

S lo - O Secretário Municipal da Agricultura, Àbastecimento e
Meio Ambiente será o presidente, gestor, representante legaI,
membro cativo da Comissão Gestora e atuará como coordenador
dos trabalhos, sendo seu voto considerado apenas para efeito
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de voto qualitativo de desempate, quando assim o exigir, sendo
substltuido pel-o seu suplente no CMMA fâce à ausência ou
impedimento do titular.
§ 2o - A Comissão Gestora contará com um secretário, sendo
este pre ferenc ia lmente funcionário públlco nomeado pelo chefe
do Poder Executivo, que não terá direito a voto,
§ 3o - A participaÇão no Conselho não será remunerada, sendo,
porém, considêrada de relevante interesse púb1ico.
§ 4o - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis)
meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu
Presidentê.
§ 5 o - o funcionamento das reuniões do Conselho será
disciplinado pelo Regimento Interno, a ser aprovado por seus
membros.

Àrt. 4o - Compete ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Saneamento Ambiental e Tnfraestrutura:
I - aprovar seu Regimento Interno, quê dlsciplinará as
reuniões do colegiado;
I1 - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos de
acompanhamento, gestão, fiscalizaÇão e controle do EMSAI ,
III - decidir sobre a aplicação dos recursos do FUSAI, com
observância das diretrizes e prioridades estabefecidas no
Plano Municipal de Saneamento e no contrato de prestação de
serviÇos públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário firmado com a Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP,
rv - dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicaçáo das
diretrizes e normas rel-ativas ao FMSAI nas matérias de sua
competência;
V - dar total transparência a suas manifestaçÕes e
defiberaÇÕes, bem como sobre a origem e o destino dos recursos
do FMSAI , em especial quanto aos contratos que vierem a ser
celebrados e aos procedimentos licitatórios realizados, às
pessoas fisicas ou juridicas benêflciárias dos pagamentos, e
às obras e/ou serviços contratados;
VI - Iibêrar ao pfeno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, informações pormenorizadas sobre a execuçáo
orçamentária e financeira do FUSÀI,
VII - aprovar anualmente as contas do FMSAI , remetendo tais
lnformaÇões aos órgãos de controle e à ARSESP.
Parágrafo único. Deverão ser publicados na imprensa oficial- do
municipio ê na página da Prefeitura nâ Internet todos os atos
adminj- strat ivos, manifestaÇÕês e deliberaÇões do Conselho
Gestor e demais informaçôes relevantes do FT4SAI estabefecidas
no caput.
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Àrt. 5o - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças executar
as atividades operacionais, de assessoria, de coordenação e de
secretaria do Eundo Municipaj- dê Saneamento Ambj-ental
Infraestrutura e do Conselho Gestor, bem como:
I. executar as funÇões de apoio técni-co, administratj-vo e de
contabi I idade ;
II. manter registro, publi-car e disponibilizar todas as
informaÇÕes pertinentes ao Ei,lSAI, nos termos estabelecidos no
Artigo 5o.

Àrt. 6" Este Decreto entrará em
publlcação, revogadas às disposições

vigor na data de sua
em contrário.

Bom Sucesso de Itararé, 17 de Abrif de 2025

DI PACBECO DE OLII/EIR]A
Prefêj.to Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria de Administ.raÇâo, em l-7

de Àbri1 de 2.025

§§s''
MILAINE RODRIGUES DE A]-MEIDA CAMPOS

Coordênador Geral de ÀdministraÇão

T !i


